
trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), com seus efeitos financeiros a

contar de 07/07/2025. DO VALOR: a) o valor total do contrato é de R$ 53.323.197,30

(cinquenta e três milhões, trezentos e vinte e três mil, cento e noventa e sete reais e trinta

centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I. Unidade Orçamentária: 19.101; II –

Programa de Trabalho: 04.122.6203.3104.0001; III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40; IV –

Fonte de Recursos: 1360. O empenho é de R$ 2.502.344,40 (dois milhões, quinhentos e

dois mil, trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), conforme Nota de

Empenho nº 2025NE26887, emitida em 18/12/2025, sob o evento nº 400091, na

modalidade Estimativo. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente Termo Aditivo entra em

vigência a partir da data de sua assinatura. Porém, os efeitos financeiros do reajuste

retroagem a 07/07/2025, em obediência ao princípio da anualidade. DA ASSINATURA:

22/12/2025. DOS SIGNATÁRIOS: Pela Seec: DANIEL IZAIAS DE CARVALHO,

Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal e pelo CONTRATADO: LUIZ

MOREIRA DE CASTRO, na qualidade de Representante Legal do Consórcio.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55768/2025 - SEEC/DF

Processo nº 04044-00039039/2025-18. A SECRETARIA DE ESTADO DE

ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, na qualidade de CONTRATANTE e a

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 34.028.316/0001-03, na qualidade de CONTRATADA. DO

OBJETO: prestação de serviços postais sob regime de monopólio. DO VALOR: R$

8.747.836,26 (oito milhões, setecentos e quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e seis

reais e vinte e seis centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade

Orçamentária: 19101; II - Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517-0051; III -

Natureza da Despesa: 3.3.90.39; IV - Fontes de Recursos: 1500.1000. O empenho

inicial é de R$ 1.000,00, conforme a Nota de Empenho nº 2025NE26881, emitida em

18/12/2025, sob o evento nº 400091, na modalidade estimativa. DA VIGÊNCIA:

contrato por prazo indeterminado, a partir de 31/12/2025. DA ASSINATURA:

19/12/2025. DOS SIGNATÁRIOS: DANIEL IZAÍAS DE CARVALHO, pela

CONTRATANTE e FABIANO SANTANA PIRES REIS e VANESSA BERNARDO

DA SILVA, pela CONTRATADA.

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 27/2025 - AVAS/ACS

INCLUSÃO DE CANDIDATO NO RESULTADO FINAL

NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições legais, em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal, da

Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, da Lei Distrital nº 4.949, de 15 de

outubro de 2012, considerando o Edital de Abertura nº 01/2022, publicado no DODF nº

237, de 23 de dezembro de 2022, retificado pelo Edital de Retificação nº 02/2023,

publicado no DODF Edição Extra nº 9-A, de 23 de janeiro de 2023, e homologado

mediante Edital nº 07 - AVAS/ACS, publicado no DODF nº 239, de 22 de dezembro de

2023, para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo de Agente

de Vigilância Ambiental em Saúde (AVAS) e Agente Comunitário de Saúde (ACS),

TORNA PÚBLICO o Edital de retificação, em virtude de Decisão judicial proferida no

Processo Judicial nº 0721236-04.2024.8.07.0018 e em atenção à instrução constante no

Processo SEI nº 00020-00009550/2025-86, para a inclusão no RESULTADO FINAL na

lista de ampla concorrência, na condição sub judice, no cargo de cargo AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) - Superintendência da Região de Saúde Oeste

(SRSOE), do candidato abaixo relacionado (número de inscrição, nome completo, nota

final e ordem de classificação):

13455, MARCOS ANDRE PEREIRA PINTO, 62.22, 682ª, sub judice (*).

(*) Ficam alteradas as posições sucessivamente relacionadas ao resultado acima.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTRATOS
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90097/2025 - UASG 974002

A Pregoeira comunica o resultado de julgamento em que o Pregão Eletrônico supracitado

restou fracassado. Demais informações no site: www.gov.br/compras.

Brasília/DF, 23 de dezembro de 2025

DÉBORA SUSANNA DE ARAÚJO NASCIMENTO

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90114/2024 – UASG 974002

A Pregoeira comunica que após a convocação das empresas remanescentes dos itens 06, 31

e 32 do Pregão Eletrônico acima citado, os itens em questão restaram fracassados. Processo

nº. 04044-00000472/2024-74. Demais informações no site: www.gov.br/compras.

Brasília/DF, 23 de dezembro de 2025

RITA DE CÁSSIA GODINHO DE CAMPOS

SECRETARIA EXECUTIVA
DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
UNIDADE DE GESTÃO PATRIMONIAL

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE LEILÕES

 

AVISO DE RESULTADO DO CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS

EDITAL DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 - UASG 974002

A Gerência de Controle e Acompanhamento de Leilões (GECAL), vinculada à

Subsecretaria de Administração Geral da Secretaria de Estado de Economia do Distrito

Federal, torna público o resultado do credenciamento do leiloeiro oficial Senhor Tiago

Tessler Blecher que apresentou sua documentação após o período estabelecido no item 3.1

do Edital de Licitação de Credenciamento nº 004/2025 – UASG 974002. A documentação

foi analisada e considerada em conformidade, conforme os critérios previstos no item 8 do

referido edital, sendo o profissional devidamente credenciado e incluído ao final da lista de

credenciados, respeitada a ordem de apresentação das documentações prevista no item

3.1.1. A seguir, apresenta-se a tabela atualizada com o novo leiloeiro credenciado, contendo

os dados de colocação, nome, data/hora do envio da documentação, situação, UF do

domicílio e UF da inscrição na junta comercial:

LISTA DE CREDENCIADOS

Colocação Leiloeiro E-mail Documentação
UF do

Domicílio

UF da

Inscrição da

Junta

1
Mauricio José de

Souza Costa

qui 22/05/2025

00:00

Em

conformidade
São Paulo - SP São Paulo - SP

2
Daniel Elias

Garcia

qui 22/05/2025

09:00

Em

conformidade

Distrito Federal

- DF

Distrito

Federal - DF

3 Sandro de Oliveira
qui 22/05/2025

16:32

Em

conformidade

Distrito Federal

- DF

Distrito

Federal - DF

4 Juliana Vettorazzo
sex 23/05/2025

17:28

Em

conformidade

Rio de Janeiro

- RJ

Rio de Janeiro

- RJ

5
Joao Emilio de

Oliveira Filho

sex 23/05/2025

17:36

Em

conformidade

Rio de Janeiro

- RJ

Rio de Janeiro

- RJ

6
Fernando

Gonçalves

sex 23/05/2025

18:03

Em

conformidade

Distrito Federal

- DF

Distrito

Federal - DF

7 Gustavo Moretto
seg 26/05/2025

10:14

Em

conformidade
São Paulo - SP

Distrito

Federal - DF

8 Arthur Nunes
seg 26/05/2025

19:34

Em

conformidade

Distrito Federal

- DF

Distrito

Federal - DF

9 Cesar Luis
ter 27/05/2025

16:25

Em

conformidade

Distrito Federal

- DF

Distrito

Federal - DF

10 Denise Araujo
qua 28/05/2025

09:57

Em

conformidade

Distrito Federal

- DF

Distrito

Federal - DF

11
Georgia de Souza

Castelo

qua 28/05/2025

11:31

Em

conformidade
Fortaleza - CE

Distrito

Federal - DF

12 Marcus Vinicius
qua 28/05/2025

16:46

Em

conformidade
São Paulo - SP

Distrito

Federal - DF

13
Catiele Borges

Leffa

qui 29/05/2025

11:42

Em

conformidade

Rio Grande do

Sul - RS

Distrito

Federal - DF

14 Jorge Vinícius
sex 30/05/2025

16:31

Em

conformidade

Rio Grande do

Sul - RS

Distrito

Federal - DF

15 Rafael Ceretta
sex 30/05/2025

17:06

Em

conformidade

Rio Grande do

Sul - RS

Distrito

Federal - DF

16 Giovano Àvila
ter 03/06/2025

14:50

Em

conformidade

Distrito Federal

- DF

Distrito

Federal - DF
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17 Paulo A Heisler qua 04/06/2025
12:49

Em
conformidade

Rio Grande do Sul
- RS

Distrito
Federal - DF

18 Anderson Lopes de
Paula

qui 05/06/2025
08:30

Em
conformidade São Paulo - SP Distrito

Federal - DF

19 José Luiz Pereira
Vizeu

qui 05/06/2025
10:54

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

20 Juliana Araújo qui 05/06/2025
17:31

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

21 Marta Simone
Shiokawa

sex 06/06/2025
08:00

Em
conformidade São Paulo - SP São Paulo -

SP

22 Victor Renno sex 06/06/2025
13:56

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

23 Moacira Tegoni sáb 07/06/2025
17:03

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

24 Elenice Lira seg 09/06/2025
15:48

Em
conformidade Goiânia - GO Distrito

Federal - DF

25 Rossana Borges seg 09/06/2025
15:49

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

26 Ana Lucia Borba seg 09/06/2025
22:08

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

27 Luciano Borba ter 10/06/2025
00:31

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

28 Helcio Kronberg ter 10/06/2025
15:23

Em
conformidade Curitiba - PR Distrito

Federal - DF

29 Vicente Domiseth ter 10/06/2025
17:27

Em
conformidade São Paulo - SP São Paulo -

SP

30 Joacir Monzon qua 11/06/2025
18:33

Em
conformidade Coritiba/PR Distrito

Federal - DF

31 Mateus Assunção qui 12/06/2025
07:44

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

32 Lucas Rafael qui 12/06/2025
10:08

Em
conformidade

Belo
Horizonte/MG

Distrito
Federal - DF

33 Jonas Antunes Gabriel qui 12/06/2025
10:25

Em
conformidade Pará de Minas/MG Distrito

Federal - DF

34 Fernando Caetano qui 12/06/2025
10:46

Em
conformidade Contagem/MG Distrito

Federal - DF

35 Moacir de Santi qui 12/06/2025
15:56

Em
conformidade São Paulo - SP São Paulo -

SP

36 Otavio Lauro qui 12/06/2025
16:01

Em
conformidade São Paulo - SP São Paulo -

SP

37 Luiz Fernando qui 12/06/2025
16:05

Em
conformidade São Paulo - SP São Paulo -

SP

38 Jose Eduardo qui 12/06/2025
16:12

Em
conformidade São Paulo - SP São Paulo -

SP

39 Flavio Santoro qui 12/06/2025
16:14

Em
conformidade São Paulo - SP São Paulo -

SP

40 Carolina Lauro qui 12/06/2025
16:16

Em
conformidade São Paulo - SP São Paulo -

SP

41 Mariana Lauro qui 12/06/2025
16:24

Em
conformidade São Paulo - SP São Paulo -

SP

42 Bruno Duarte qui 12/06/2025
16:28

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

43 Orlando Araujo qui 12/06/2025
16:37

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

44 Tatiana Paula qui 12/06/2025
17:42

Em
conformidade Santo André/SP Distrito

Federal - DF

45 Caroline de Sousa qui 12/06/2025
17:53

Em
conformidade Santo André/SP Distrito

Federal - DF

46 Ozias Tavares qui 12/06/2025
18:28

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

47 Sebastião Felix sex 13/06/2025
10:00

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

48 Martha Helena Tobias
da Silva

ter 15/07/2025
14:15

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal -DF

49 Adriano de Souza
Cardoso

qui 14/08/2025
10:01

Em
conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

50 Gian Roberto Cagni
Braggio

sex 19/09/2025
18:06

Em
Conformidade

Distrito Federal-
DF

Distrito
Federal - DF

51 Marilaine Borges de
Paula

seg 29/09/2025
18:04

Em
Conformidade Ribeirão Preto -SP São Paulo-SP

52 Jussiara Santos
Ermano Sukiennik

sex 03/10/2025
10:20

Em
Conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

53 Fernando Cézar
Tobias da Silva

sex 24/10/2025
08:00

Em
Conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

54 Tiago Tessler Blecher sex 19/12/2025
17:11

Em
Conformidade

Distrito Federal -
DF

Distrito
Federal - DF

Os leiloeiros credenciados estão aptos a atuar nos leilões públicos para alienação de bens
móveis e/ou imóveis do Distrito Federal, conforme estabelecido no Edital de Licitação de
Credenciamento nº 004/2025. Mais informações podem ser obtidas pelo e-mail:
gecal.dipat@economia.df.gov.br.

RENÉ MENDES LOPES
Gerência de Controle e Acompanhamento de Leilões – GECAL

Subsecretaria de Administração Geral
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
 

TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL Nº 10/2025
O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal, neste ato representada pelo Secretário Executivo da Fazenda, ANDERSON
BORGES ROEPKE, e pelo Subsecretário Substituto da Receita do Distrito Federal,
DANIEL CARPOVICZ BOTELHO, resolve firmar o presente TERMO DE ACORDO DE
REGIME ESPECIAL - TARE, com fulcro no § 8º do art. 3º da Lei Complementar federal
nº 160, de 7 de agosto de 2017; na cláusula décima terceira do Convênio ICMS nº 190, de
15 de dezembro de 2017; no art. 6º da Lei distrital nº 6.225, de 19 de novembro de 2018; no
Decreto nº 39.803, de 2 de maio de 2019; no que couber da Portaria Conjunta SEEC/SDE
nº 3, de 4 de junho de 2019; e nos termos das disposições estabelecidas no Termo de
Compromisso firmado pelo Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, com a
sociedade empresária CPMH - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, doravante denominada ACORDANTE,
CNPJ nº 13.532.259/0002-06 e CFDF nº 07.571.315/002-77, estabelecida no TR SIA
TRECHO 17 VIA IA-4 PARTE 2, nº 1.235 - Zona Industrial (Guará) - Brasília/DF - CEP:
71.200-260, doravante denominada PROPONENTE, neste ato representada por RANDER
PEREIRA AVELAR, brasileiro, cirurgião-dentista, CPF nº 576.***.***-15, identidade nº
1.***.7,SSP/GO, residente e domiciliado na Quadra ***************, Brasília/DF, CEP:
70.675-607, na forma como se segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Em face do reconhecimento da viabilidade do empreendimento proposto pela
ACORDANTE com os objetivos dos Programas EMPREGA-DF , consubstanciado em
Termo de Compromisso, e considerando o disposto nos incisos I, III e V do art. 3º; no
inciso II do caput do art. 4º; nas alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 16 e nos §§1º e 2º do
art. 22, todos do Decreto nº 39.803/2019, a ACORDANTE fica autorizada a utilizar o
presente regime especial de tributação, definido nos parágrafos seguintes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica concedido à ACORDANTE o benefício fiscal na forma
a seguir fixada:
1) dispensa da cobrança do ICMS incidente sobre a a importação, do exterior do País, de
bens destinados ao ativo fixo do importador;
2) dispensa do ICMS incidente sobre as aquisições, em outras Unidades da Federação, de
bens destinados ao ativo fixo, na modalidade de diferencial de alíquotas.
PARÁGRAFO SEGUNDO - a dispensa do ICMS que se referem os itens 1 e 2 , fica
condicionada à observância do disposto na alínea "a" do inciso I do art. 16 do Decreto nº
39.803/2019 quanto à destinação e ao uso dos bens, e à instalação e operação desses bens
no Distrito Federal por prazo mínimo de 5 anos.
PARÁGRAFO TERCEIRO Deve ser recolhido o emolumento fixado no § 2º do art. 5º, nos
percentuais fixados no inc. II do § 6º do art. 8º, todos do Decreto nº 39.803/2019, tendo
como base de cálculo o montante da desoneração fiscal obtida em face da incidência das
disposições do parágrafo primeiro.
PARÁGRAFO QUARTO - O disposto nesta cláusula não se aplica às operações nem às
prestações constantes do art. 6° do Decreto nº 39.803/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FRUIÇÃO DO REGIME
Sem prejuízo de outras condições impostas na legislação e neste Termo de Acordo, a
fruição do presente regime especial fica condicionada ao cumprimento pela ACORDANTE
das seguintes condições:
I - cumprir pontualmente as obrigações principais e acessórias relacionadas aos impostos
devidos ao Distrito Federal;
II - manter as informações cadastrais atualizadas e aderir ao domicílio fiscal eletrônico
prescrito pela Lei n.º 5.910, de 13 de julho de 2017;
III - manter a regularidade fiscal nos termos do art. 2° da Portaria Conjunta SEEC/SDE nº
3/2019, com observância das condições formais prescritas pelo art. 173 da Lei Orgânica do
DF (LODF) no curso deste processo e durante toda a fruição do benefício, não se admitindo
para o caso a existência de dívidas ativas, imposto lançado e não recolhido e nem o
inadimplemento de quaisquer parcelamentos de dívida que gravam a raiz do CNPJ; e,
IV - cumprir as metas de faturamento, de geração de empregos diretos, de realização de
investimento e de arrecadação nos termos da tabela abaixo:

PROJEÇÃO DE

INVESTIMENTOS

E GERAÇÃO DE

EMPREGOS

2025 2026 2027 2028 2029

Faturamento (R$) 35.321.061,00 39.079.961,00 49.777.437,00 56.791.894,00 64.895.280,00

Empregos Diretos 10 15 5 5 5

Investimentos a

serem efetuados (R$)
6.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00

Arrecadação (R$) 334.762,00 375.967,00 390.501,00 407.025,00 428.695,00
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